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ANTEPROJETO DE LEI  _____/2014
“Dispõe sobre o projeto Adote Uma

Praça no município de Sete Lagoas”

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa “Adote uma Praça”, com direito de proporcionar dedução de IPTU ao contribuinte, podendo, para tanto, celebrar convênio com a Indústria, com o Comércio, com Igrejas, com Faculdades, com os Condomínios e demais Organizações da Sociedade Civil, com o fim de promover o ajardinamento, a conservação, a manutenção das praças, canteiros centrais, áreas verdes, e sistemas de lazer nos termos do instrumento anexo, que passa a fazer parte integrante desta lei.

 
§1°. As microempresas ou ainda, individualmente, pessoa física de qualquer 
natureza também poderão perfeitamente se enquadrar dentro deste artigo.

§2°. O presente convênio terá a duração de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período;

§3°. Será feito vistorias periódicas (mensal ou bimestral) nas praças fruto deste 
convenio por equipe de fiscais especialmente nomeados para tal fim junto ao setor 
competente da municipalidade com vistas à emissão do devido laudo de avaliação. 
Se constatados no local o estado de abandono, descaracterização da área, 
destinação para outros fins não autorizados pelo setor responsável, ou qualquer 
outra incidência negativa ou lesiva aos cofres públicos, o convênio firmado poderá 
ser imediatamente rescindido, sem qualquer outro questionamento.

Artigo 2°: A competência para viabilizar tecnicamente o convênio será da Secretaria Municipal de Planejamento, e para cada decisão dará a devida divulgação, inclusive dos laudos de vistoria das praças conveniadas que emitir.

Artigo 3°: A pessoa, empresa ou entidade interessada em firmar o convênio deverá, através de requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, manifestar seu propósito, especificando dados pessoais, bem como endereço, número da inscrição cadastral e código do imóvel residencial lançado pelo Departamento de Tributação Municipal, mencionado como sendo aquele destinado à gozar do benefício desta lei.

§1°. Será dada preferência pela ordem cronológica do protocolo do requerimento de que trata o presente artigo;

§2°. Caso mais de uma pessoa, empresa ou entidade se inscrevam no programa 
“Adote uma Praça” no mesmo dia e tenham interesses por uma mesma área, 
será respeitado o seguinte critério:
a) Será dada preferência pela pessoa, empresas ou entidade cujo endereço seja mais próximo da área a ser adotada;
b) Poderão duas ou mais pessoas, empresas e/ou entidades se consorciar para participar do “Adote uma Praça”.

Artigo 4°: Para cada convênio celebrado, individualmente ou em forma de consórcio, o Município dará um desconto para a quitação do total devido do IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano, correspondente ao ano base (Exercício Fiscal) somente para imóvel residencial especificado no teor do documento firmado entre as partes, o qual poderá ser na ordem de até 50% (Cinquenta por cento) do valor lançado pelo Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

§1°. O abatimento determinado de até 50 % (Cinquenta por cento) nos devidos 
termos do artigo acima será estabelecido conforme análise técnica elaborada pela 
Secretária Municipal de Planejamento (na ordem de 10% ; ou 20%; ou 30%; ou 
40%; ou, no máximo, de 50%), levando-se em consideração o tamanho da praça e 
necessidades básicas de implantação, melhoria, ajardinamento e conservação, e 
não poderá beneficiar imóveis comerciais, industriais ou áreas não edificadas 
(terrenos), entre outras propriedades, como também não deverá, de forma alguma, 
incidir sobre o IPTU não quitados de anos anteriores, lançados ou não em Divida 
Ativa do Município, ainda mais se esta já estiver ajuizada;

§2°. Em caso de consórcio, de acordo com o item b, parágrafo 2°, o desconto 
estabelecido (de 10% a 50%) será estritamente dividido em partes iguais entre os 
conveniados;

Artigo 5°: A presente Lei poderá privilegiar com a exclusão da regra, em casos especiais, as Praças e Logradouros Públicos com área superior a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados), que terão uma exigência à cumprir acima do normal com eventuais obras e/ou outros reparos para a devida implantação e/ou melhoria, ainda ajardinamento e/ou conservação, quando então, excepcionalmente, poderá ser autorizado a celebração do respectivo Convênio de Adoção beneficiando com o devido desconto do IPTU, Imóveis Comerciais ou Industriais de propriedade do conveniado, se assim este requerer. 

Parágrafo Único: Para referendar a pretensão contida no artigo acima, um 
colegiado formado por integrantes das Secretarias Municipais de Planejamento, de 
Fazenda, Meio Ambiente e de Obras, Habitação e Serviços, após a devida 
avaliação e consentimento expresso, determinará o índice de desconto para a 
quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) também na ordem de até 
50% (cinquenta por cento) e da mesma forma não poderá incidir sobre IPTU não 
quitados de anos anteriores, lançados ou não em divida Ativa do Município, ainda 
mais se esta já estiver ajuizada;

Artigo 6°:Uma mesma pessoa, empresa ou entidade mesmo já participante, poderá celebrar a qualquer tempo um novo convênio com o município para a Adoção de outra Praça, auferindo do desconto estabelecido para a quitação do IPTU devido de outro imóvel residencial, comercial ou industrial de sua propriedade nos moldes dos artigos e parágrafos descritos nesta lei;

 
Artigo 7°: O beneficio aqui especificado (desconto na quitação do IPTU devido) só poderá atingir o imóvel residencial, ou comercial, ou industrial que estiver devidamente legalizado em nome do conveniado, inclusive na matricula cadastrada junto ao Departamento de Tributação Municipal, bem como a praça adotada em questão já deverá ter sido avaliada sem restrição pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Artigo 8°: A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas colocará placa indicativa do convênio cuja confecção ficará a cargo do conveniado, segundo normas estabelecidas nos termos da minuta do convênio.

Parágrafo único: Para o caso previsto na alínea b, do parágrafo 2°, do artigo 3°, a 
Secretaria Municipal de Planejamento normatizará a colocação da(s) placa(s) 
indicativa(s) do Convênio, fornecida(s) pelo(s) conveniado(s), garantindo igualdade 
ou equivalência na divulgação dos nomes determinados das respectivas empresas, 
ficando proibida e divulgação de textos publicitários que estimulem o consumo de 
bebidas alcoólicas e de cigarros, mas poderá ser no sentido de homenagem 
póstuma, dando o nome próprio de um (a) homenageado (a) à praça em questão.

Artigo 9°: As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária.

Artigo10°:Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 09 de janeiro de 2015

MILTON MARTINS

VEREADOR
JUSTIFICATIVA : 

Este projeto de lei tem como objetivo dispor sobre o programa “Adote Uma Praça” no município de Sete Lagoas, viabilizando parcerias entre o poder público e a iniciativa privada para a urbanização, manutenção e conservação de áreas municipais, tais como praças, parques, jardins, canteiros, dentre outras.


O programa reduz os custos do município com essas áreas que são importantes para assegurar o entretenimento e o lazer de seus moradores, bem como oportuniza a iniciativa privada a possibilidade de envolver-se com o embelezamento da cidade e consequentemente a qualidade de vida no meio urbano.

É importante destacar que, embora a iniciativa privada adote a praça, o

controle sobre a mesma continua sob responsabilidade da Prefeitura, assim como a

aprovação dos projetos e dos convênios para a implantação dos mesmos. Em outras

palavras, o convênio somente será concretizado com a anuência do Poder Público, nos

termos que este vier a estabelecer.
